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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 112/2022


                      Data: 13 de junho de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 084/2022


                 Autor: Poder Executivo
Relator: Flávio Habitzreiter
                   Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Convênio de Cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Justiça e Sistemas penal e socioeducativo, com a interveniência da Superintendência dos Serviços penitenciário. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 084/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 11/07/2022.  

Conforme exposição de motivos visa o PL autorizar o Poder Executivo a firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Justiça e Sistemas penal e socioeducativo, com a interveniência da Superintendência dos Serviços penitenciário, objetivando a utilização de mão de obra de pessoa presa no presidio Estadual de Três Passos.
A Orientação técnica concluiu pela viabilidade de proposição, uma vez que adequada quanto à forma proposta e materialidade, sendo de competência do executivo municipal a proposição apresentada, estando adequada.
Todavia, se fizeram necessários esclarecimentos, haja visto a necessidade de haver autorização na lei de diretrizes orçamentarias e na lei orçamentária anual para que o município promovesse o custeio de despesas de outro ente federativo, o que fora comprovado pelo Executivo.

Todavia, em que pese não tenha o Executivo encaminhado, junto ao PL, tampouco quando requisitado por intermédio de ofício, a Orientação Técnica diligenciou e constatou-se que há, na LDO - Lei Municipal nº 5.661/21 – art. 62, previsão para custeio de programar de outro ente federativo, sendo exclusivamente para o atendimento de programas específicos, que deverão ser fiscalizados pelos Vereados, caso o projeto obtenha a aprovação no plenário.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 084/2022.
Sala das Comissões, em 18 de agosto de 2022. 
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Pelas Conclusões:
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JAIR LOCATELLI – MEMBRO
